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ILUSTRÍSSIMO SENHOR coordenador do departamento estadual de trânsito do estado de são Paulo – detran/sp



Ref.: Auto de Infração nº  3C724545-3




RICARDO SIQUEIRA LOPES, brasileiro, com inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob o nº 259.793.078-50, nº de registro da CNH 017.266.928-86, titular da carteira de identidade 000000 SSP/SP, residente e domiciliada na Rua ....., telefone (12) 99618-3641, com endereço eletrônico e-mail: totao222@bol.com.br, condutor do veículo VW/CROSSFOX GII, de placas epd-7769/SP, RENAVAM 0000000, devidamente identificado no Auto de Infração epigrafado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, apresentar  

DEFESA DA AUTUAÇÃO,

requerendo o cancelamento do Auto de Infração nº 3C724545-3, ora encartada, o que o faz com fundamento na Lei nº 9.503/97, c/c o Art. 1º e SS, da Resolução nº 299, de 04 de dezembro de 2008, em conformidade com o que disciplina a Resolução nº 692, de 27 de setembro de 2017 e Resolução nº 432, de 23 de janeiro de 2013., todas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

I - DOS FATOS 
Consta na inclusa notificação de autuação que o condutor/recorrente quando trafegava pela Avenida Arthur Costa Filho, nº 315 - no município de Caraguatatuba/SP, na data de 13/09/2019 às 22hs45min, teria cometido a infração de trânsito capitulada no art. 165-A do CTB, ou seja: 

[bookmark: _GoBack]Art. 165-A.  Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa, na forma estabelecida pelo art. 277(...) grifei  

Contudo, tal feito definitivamente não merece prosperar, conforma restará cristalino nos tópicos seguintes.

Verifica-se no presente caso que o que houve fora um procedimento padronizado sem que o agente da autoridade de trânsito individualizasse a o procedimento sob o crivo da análise do caso concreto.

Logo, nobre julgador, verificar-se com facilidade de que não houve a recusa, e sim uma adaptação das normas pelo agente ao seu próprio desígnio. O que de todo é repudiável pelo ordenamento jurídico pátrio.

É cediço que os procedimentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência, no que se refere às penalidade e medidas administrativas devem ser as mesmas, ou seja, Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do veículo,  como determina os arts. 165, 276, 277 e 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Logo estar-se diante de graves irregularidades, o que relativiza a presunção de veracidade ao goza os agentes públicos. Tornando o ato administrativo anêmico e capenga, e, portanto, quinado a erros, assim, imprestável para impor qualquer penalidade ao recorrente, devendo o mesmo ser arquivado e seu registro julgado insubsistente.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.
O auto de infração deve ser anulado.
Sabe-se que a confirmação da alteração da capacidade psicomotora em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência dar-se-á por meio de, pelo menos, um dos seguintes procedimentos a serem realizados no condutor de veículo automotor:
I – exame de sangue; 
II – exames realizados por laboratórios especializados, indicados pelo órgão ou entidade de trânsito competente ou pela Polícia Judiciária, em caso de consumo de outras substâncias psicoativas que determinem dependência;
III – teste em aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar (etilômetro);
IV – Verificação dos sinais que indiquem a alteração da capacidade psicomotora do condutor. (§ 1º, do  Art. 3º, da Resolução nº 432, de 23 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN)
Além do disposto nos incisos deste artigo, também poderão ser utilizados prova testemunhal, imagem, vídeo ou qualquer outro meio de prova em direito admitido. (§ 3°, do Art. 3º, da Resolução nº 432, de 23 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN)
Se o condutor apresentar sinais de alteração da capacidade psicomotora na forma do art. 5º ou haja comprovação dessa situação por meio do teste de etilômetro e houver encaminhamento do condutor para a realização do exame de sangue ou exame clínico, não será necessário aguardar o resultado desses exames para fins de autuação administrativa. (§ 3°, do Art. 3º, da Resolução nº 432, de 23 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN).
Veja nobre julgador, que sequer fora franqueado ao condutor a possibilidade de realizar o famigerado teste de etilômetro, de modo que não há falar-se recusa a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que permita certificar influência de álcool.
Tanto é verdade que no auto de infração lavrado pelo agente da autoridade de trânsito não há nenhuma descrição de eventuais sinais de que o condutor estivesse conduzindo sob a influência de álcool ou qualquer outra substância entorpecente.
O recorrente foi autuado acusado de dirigir embriagado. Contudo, em nenhum momento se recusou a realizar os testes de alcoolemia e que mesmo assim foi lavrado o auto de infração. Outrossim, em nenhum momento o policial informou que ele poderia ser autuado apenas foi informado de que sua habilitação ficaria retida.
É sabido que a verificação do estado de embriaguez, ao menos para cominação de penalidade administrativa, pode ser feita por outros meios de prova que não o teste do etilômetro.
Igualmente, a jurisprudência exige que a embriaguez esteja demonstrada por outros meios de prova, não podendo ser decorrência automática da recusa em realizar o teste.
O que por si só, da azo a entendimento de fragilidade da presunção de veracidade a que goza o agente público.

O ato administrativo não deve ser considerado para fins de imposição de penalidade, pois houve desrespeito às formalidades legais.

O ato administrativo deve vicejar perfeito, pois serve para imputar uma responsabilidade ao administrado.

Destarte, cabe a autoridade no cotejo do Auto de Infração identificar que as irregularidades, como determina a legislação de trânsito e Constitucional, senão vejamos: 

“Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:

I - se considerado inconsistente ou irregular;

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação”.  (grifamos)

Inobservadas as regras legais para a aplicação da punição, deve esta ser reputada inválida, ainda que tenha sido paga. 

Assim, ausente a análise de que houve esse cotejo no julgamento do auto de infração, resta anêmico e capenga o ato administrativo, quinado a erros e fragilidade, não servindo para imputar qualquer responsabilidade à recorrente, sendo o caso de ser declarado inconsistente e irregular, o que fica desde logo requerido.

Ante tal fato, dado o desequilíbrio entre a aplicação da multa e a norma, é o bastante para requerer seja considerado o ato administrativo viciado e, por conseguinte o Auto de Infração irregular o qual deve ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, nos termos do artigo 281 do CTB, primeiro porque o auto de infração é irregular e segundo por estar-se diante de inconsistência no ato do agente de trânsito, tornando irregular o AIT, o que é repudiável no direito brasileiro.

Em virtude disto, tem-se, ao rigor da técnica REQUER-SE o arquivamento e seu registro julgado insubsistente, nos exatos termos do Art. 281, do CTB.
III – DOS PEDIDOS
Diante do exposto REQUER-SE digne-se Vossa Senhoria em determinar:
a) A anulação do Auto de Infração de Trânsito nº 3C724545-3, no pé em que se encontra, por tudo que fora alegado;

b) Requer-se, outrossim, a fim de impedir incidência de cobrança moratória, bem como não seja aplicada qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não for encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades, (com fulcro no Art. 284, § 3º, do CTB);

c) Caso o recurso não seja julgado em até trintas dias como manda o Art. 285, do CTB, REQUER o efeito suspensivo, a fim de que não seja descontados pontos na carteira do(a) recorrente enquanto o recurso não for julgado ou qualquer outra imposição enquanto possível de recursos;


Por fim, pugna-se que todos os argumentos sejam motivadamente cotejados, sob pena de serem reivindicados nas próximas fases recursais, a aplicação analógica do princípio de que todo argumento que não for contestado, deverá ser considerado como verdadeiro, o que o faz com fulcro no art. 15 e 489 do CPC, por ser medida da mais LÍDIMA JUSTIÇA!
      
Termos em que,
Pede deferimento.
Caraguatatuba/SP, 07 de outubro de 2019.
_____________________________________________
LUCAS SHORT FONTES
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